
PASSA A PASSO PARA O PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO ALTERAÇÃO DA META 

 

Elaboramos o presente passo a passo a fim de auxiliá-lo no preenchimento do formulário de 

“Plano de trabalho – Alteração de Meta”. 

Passamos a destrinchá-lo: 

1º PASSO: Preenchimento dos dados da unidade e do servidor 

 

 

 

UNIDADE LOTACIONAL: setor em que o servidor está em Teletrabalho, por exemplo Vara 

(cartório + gabinete) ou nos demais setores isolados como: Distribuição Judicial, Secretaria do 

Foro, Gabinetes e Seções do TJSC. 

  

2º PASSO: Informar o Quadro da Unidade Lotacional 

 

Deve-se relacionar magistrado ou diretor e todos os servidores efetivos e comissionados da 

unidade, indicando seus respectivos cargos, excluindo-se terceirizados, estagiários e residentes.  

Na coluna "Situação", informar se os servidores estão atuando presencialmente, em 

teletrabalho ou em afastamento legal superior a 30 dias. 

*Ressalta-se a necessidade de preenchimento correto do quadro lotacional para aferir o limite 

de 30% (trinta por cento) da equipe para atuação em Teletrabalho.  



Segue exemplos: 

Exemplo 1 na área administrativa: 

 

Exemplo 2 na área jurídica (gabinete ou cartório):  

 

 

3º PASSO: Selecionar a atividade ou atividades a serem desenvolvidas no Teletrabalho. 

Enfatiza-se que a atividade a ser desenvolvida primordialmente deve ser de acordo com a 

lotação do servidor, sob pena de disfunção. Todavia, nada impede a colaboração em outra 

atividade, por exemplo: Servidor lotado no Cartório e colaborando com o gabinete de acordo 

com a Resolução Conjunta GP/CGJ n.1/2018 

 

 

 

Quando a atividade a ser desenvolvida não estiver contemplada no rol do item “2”, deve-se 

flegar a opção “Outras” e descrever as atividades no campo abaixo desta opção conforme tela 

abaixo. 



 

 

4º PASSO: Preencher as tabelas do item “3. PRODUTIVIDADE NO TELETRABALHO” 

4.1. Descrever no item “3.1 Produtividade dos últimos 6 meses do servidor em teletrabalho” a 

atividade executada pelo servidor em teletrabalho nos últimos seis meses, indicando também a 

origem dos dados, a meta estabelecida, sua produção mensal nos últimos 6 (seis) meses e o 

número de dias úteis trabalhados em cada mês. A média diária será calculada automaticamente. 

Ressalta-se que havendo mais de uma atividade, deve-se preencher um quadro para cada uma. 

O preenchimento de tal item demonstra o cumprimento ou não da meta diária estabelecida. 

 

Segue abaixo exemplos: 

Exemplo 1 de cartório judicial: 

 

 



Exemplo 2 de gabinete de 1º grau: 

 

Neste caso, o servidor não atingiu a meta nos meses de janeiro e abril de 2018, pois a sua meta 

diária é de 2 minutas de sentenças + 3 minutas de decisões interlocutórias + 5 minutas de 

despachos.  

Não pode haver compensação entre as atividades! 

4.2. Calcular a produtividade, meta diária, a ser alcançada no Teletrabalho após a alteração de 

meta. Para isto, deve-se preencher a planilha do item “3.2 Produtividade dos últimos 6 meses 

da equipe presencial”. 

*Enfatiza-se que a meta a ser alcançada será estabelecida pelo gestor da unidade, com a 

participação da chefia imediata e do servidor interessado. 

4.2.1. Deve-se preencher um quadro para cada atividade. Por exemplo: 1) nos cartórios judiciais: 

um quadro para movimentações e outro quadro para documentos emitidos; 2) nos gabinetes 

de 1º grau: um quadro para minutas de despachos, um quadro para minutas de decisões 

interlocutórias e um quadro para minutas de sentenças 

4.2.2. Descrever a produção mensal nos últimos 6 (seis) meses e o número de dias úteis 

trabalhados por cada um dos servidores que executam atividades correlatas àquelas que serão 

desempenhadas pelo servidor em teletrabalho. Não se deve incluir o servidor em Teletrabalho, 



pois está numa condição diferenciada. Nas Varas os dados devem ser extraídos do Saj- 

Estatístico do Saj-5. 

Também não se deve incluir no cálculo magistrado, diretor, chefia imediata, estagiários, 

terceirizados e residentes. 

4.2.3. Importante! A meta diária estabelecida pelo gestor deve ter acréscimo de no mínimo 20% 

(vinte por cento) a mais do que a média da equipe de trabalho que atua presencialmente 

executando atividades correlatas! Logo, eventuais arredondamentos devem ser para acima.  

4.2.4. Deve-se considerar, para cada servidor, os dias efetivamente trabalhados, deduzindo 

feriados e afastamentos legais. 

*Assim, deve-se estabelecer um marco dos últimos seis meses e fazer a média dos servidores 

que exercem atividades correlatas. Caso um dos servidores que não tenha produzido num 

determinado mês, não deve ser preenchida a coluna “Produção” e “Dias Úteis” do respectivo 

mês, devendo-se justificar a ausência de produtividade nas observações complementares ( Por 

exemplo: Servidor X esteve de férias no mês Y, por isso não houve produção.) 

Segue exemplo de preenchimento: 

 

4.3. Descrever no item “3.3 Atualização da meta do servidor em teletrabalho” a atividade 

executada, a nova meta a ser atingida e a justificativa para alteração. 



 

As justificativas podem ser relacionadas a redução/aumento da demanda da unidade, a 

ampliação/redução do quadro de pessoal da unidade, dentre outras. 

Segue abaixo exemplos: 

Exemplo 1 de cartório judicial: 

O servidor em teletrabalho que trabalho no cartório judicial tinha uma meta diária de 74 

movimentações + 24 documentos emitidos. 

 



 

 

Em razão da redução da demanda da unidade o servidor em teletrabalho passará a ter a meta 

diária de 46 movimentações + 20 documentos emitidos. 

Exemplo 2 de gabinete de 1º grau: 

O servidor em teletrabalho que trabalho no gabinete tinha uma meta diária de 1,52 minutas de 

sentenças + 2,62 minutas de decisões interlocutórias + 4,8 minutas de despachos. 



 

 

 

 

 



 

 

Em razão do aumento da demanda da unidade o servidor em teletrabalho passará a ter a meta 

diária de de 2,38 minutas de sentenças + 2,54 minutas de decisões. 

 

5º PASSO: Indicar no campo “Observações complementares” situações peculiares e importantes 

que esclareçam o cálculo. 

IMPORTANTE! Caso o servidor em teletrabalho realize atividades exclusivas, não havendo 

ninguém realizando atividades semelhantes na unidade, mesmo assim deve ser apresentada a 

produtividade da equipe presencial. Ainda, devendo-se esclarecer no campo das observações 

complementares que o servidor faz atividade diferente da equipe presencial, e que por isso a 

meta estabelecida ficou em X movimentações + Y expedientes 

 

6º PASSO: Preencher os dados constantes do item “4. ANUÊNCIA DO GESTOR DA UNIDADE” 



 

Segue exemplo: 

 

 

6º PASSO: Indicar a partir de quando entra em vigor a alteração da meta. 

 

 

7º PASSO: Colher a assinatura do servidor, do Gestor e da Chefia Imediata (se houver). Se 

possível colocar o carimbo de cada um. 

 

 



 

***Deve-se lembrar que o “Plano de Trabalho – Alteração da Meta” é um acordo de trabalho 

firmado entre o servidor, o Gestor e a Chefia Imediata, documento a ser incluído no SPA do 

servidor em teletrabalho para nortear o acompanhamento da produtividade. 

Ressalta-se que a produtividade pode ser revista a qualquer tempo momento! 

Por fim, nunca devemos perder de vista os três pilares do Teletrabalho, quais sejam: 

• Incremento da produtividade; 

• Aumento da qualidade do trabalho; e  

• Melhoria da qualidade de vida do servidor 

 

Mais informações 

Equipe do Teletrabalho 

Seção de Análise de Cargos 

Divisão de Gestão de Cargos 

Diretoria de Gestão de Pessoas 

E-mail: teletrabalho@tjsc.jus.br 

Telefones: (48) 3287-7430, 3287-7589, 3287-7588 e 3287-7406 

 

 


